



  RESOLUÇÃO Nº 119 – DE 1º DE SETEMBRO DE 1999





AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE A 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS E A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO ALTO PARANAÍBA – AMAPAR -  PARA OS FINS QUE ESPECIFICA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 149, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º Fica o Presidente da Câmara Municipal, em nome do Legislativo, autorizado a celebrar convênio com a Associação dos Municípios da Microrregião do Alto Paranaíba – AMAPAR -, tendo  como objeto a contratação dos menores do Programa Municipal de Apoio ao Menor - PROMAM -, para prestarem serviços à Câmara Municipal.

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do Convênio correrão à conta de dotações próprias da Câmara Municipal.


Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/08/99.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º de setembro  de 1999
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